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1. Não entra no domínio de aplicação do 
artigo 59.° do Tratado a legislação de 
um Estado-membro que fixa as condi

ções a que está sujeita a venda, por um 
comerciante estabelecido noutro Estado-
-membro, de mercadorias de sua proprie-
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dade. Ao incidir sobre a comercialização 
de mercadorias objecto de comércio en
tre os Estados-membros, essa legislação 
está sujeita às disposições do Tratado re
lativas à livre circulação de mercadorias. 

2. É incompatível com os artigos 30.° e 36.° 
do Tratado uma legislação nacional que 
sujeita a venda em leilão de produtos 
usados provenientes de outro Estado-
-membro à prévia inscrição da empresa 
proprietária das mercadorias propostas 
para venda no registo comercial do local 

da venda. Com efeito, essa medida, sus
ceptível de entravar a livre circulação de 
mercadorias, não pode ser justificada por 
exigências imperativas ligadas à protec
ção dos consumidores nem por razões de 
ordem pública, ao abrigo do artigo 36.°, 
atendendo a que, por um lado, é possível 
impor condições susceptíveis de proteger 
os consumidores e com efeitos menos 
restritivos para a livre circulação de mer
cadorias e, por outro, o objectivo de evi
tar a venda de objectos furtados pode ser 
alcançado por medidas de controlo ade
quadas. 

RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 

apresentado no processo C-239/90 * 

I — Matéria de facto e tramitação proces
sual 

1. Nos termos do artigo 1.°, n.° 1, da lei 
francesa de 25 de Junho de 1841, que regu
lamenta as vendas em leilão, ninguém pode 
fazer das vendas em leilão um meio habitual 
de exercício do seu comércio. O n.° 3 do 
mesmo artigo determina que são também 
proibidas, por esse meio, as vendas a retalho 
voluntárias de mercadorias ou quaisquer ob
jectos usados de que sejam proprietários ou 
detentores comerciantes que não estejam in
scritos, há pelo menos dois anos, no registo 
comercial nem no rôle de patentes (registo 
fiscal de comerciantes), no foro do tribunal 
de grande instance da área em que aquelas 
vendas devam realizar-se. 

2. A SCP Boscher, Studer et Fromentin, so
ciedade de commissaires-priseursx que exer
cem a sua actividade em Paris, foi encarre
gada pela Nado, sociedade de direito ale
mão com sede social em Hamburgo, de pro
ceder, em 6 de Novembro de 1988, à venda 
em leilão de veículos usados, entre os quais, 
segundo apurado no processo de medidas 
provisórias instaurado na primeira instância, 
alguns automóveis de colecção e outros veí
culos recentes de preço elevado e com redu
zida quilometragem. 

A sociedade British Motors Wright e três 
outras sociedades, que vendem veículos de 
luxo usados, requereram ao tribunal de 
grande instance de Paris, em processo de 
medidas provisórias, a proibição da venda 

* Língua do processo: francês. 

1 — NT: Indivíduos nomeados por despacho ministerial encar
regados, numa dada circunscrição judicia!, de proceder à 
avaliação e venda de bens moveis em leilão (esta expressão 
será retomada quer nas conclusões quer no acórdão). 
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